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AUTORIZA A CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE  COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E VOLUMOSOS PROVENIENTES DE OBRAS E OUTROS NÃO COLETADOS, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE CAÇAMBAS, POR PESSOA JURÍDICA QUE DEMONSTRE CAPACIDADE PARA O SEU DESEMPENHO, PRECEDIDA A CONCESSÃO POR PROCESSO LICITATÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder com a concessão do serviço público de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos provenientes de obras, construções, reformas e/ou demolições, mediante a utilização de caçambas ou outros aparatos de coleta, por pessoa jurídica que demonstre capacidade para o seu desempenho, precedido o contrato administrativo por procedimento licitatório na modalidade legalmente competente, obedecendo o que dispõe o art. 175, da Constituição da República de 1988, a legislação infraconstitucional, e os termos regulamentados por esta lei.

Parágrafo único. Considera-se concessão de serviço público a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado

Art. 2º. O serviço público de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos e volumosos de que trata essa lei é aquele definido no Plano Integrado de Gestão de Resíduos Sólidos do Município de Miguelópolis (PIGRSMM) aprovado pela Lei Municipal n. 3.882/2019, de natureza divisível, sendo desempenhado por conta e risco da concessionária, que será remunerada mediante tarifa.
§ 1º. Considera-se como resíduos sólidos os derivados de construção civil, compreendendo os resíduos provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados,  forros,  argamassa,  gesso,  telhas,  pavimento  asfáltico,  vidros,  plásticos,
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tubulações, fiação elétrica, etc., comumente chamados de entulhos, devendo ser classificados, conforme legislação federal específica, nas classes A, B, C e D.
§ 2º. Considera-se como resíduos volumosos os resíduos constituídos basicamente por material volumoso não removido pela coleta pública municipal rotineira, como móveis e equipamentos domésticos inutilizados, grandes embalagens e peças de madeira, resíduos vegetais provenientes da manutenção de áreas verdes públicas ou privadas e outros, comumente chamados de bagulhos e não caracterizados como resíduos industriais.

Art. 3º. Os geradores de resíduos da construção civil são os responsáveis pela destinação dos resíduos das atividades de construção, reforma, reparos e/ou demolições, bem como por aqueles resultantes dos serviços preliminares de remoção de vegetação e escavação de solo.
§ 1º. Os geradores de resíduos volumosos são os responsáveis pelos resíduos desta natureza originados nos imóveis localizados no Município de Miguelópolis – SP, de propriedade pública ou privada.
§ 2º. Os transportadores e os receptores de resíduos da construção civil e resíduos volumosos são os responsáveis pelos eventos ocorridos com os resíduos no exercício de suas respectivas atividades.

Art. 4º. Os geradores de resíduos de construção civil e resíduos volumosos serão fiscalizados e responsabilizados pelos resíduos produzidos e pelo adequado acondicionamento de tais resíduos na caçamba, e a concessionária deverá ser fiscalizada e responsabilizada quanto a remoção e destinação adequadas dos resíduos. 

§ 1º. As caçambas metálicas estacionárias e outros equipamentos de coleta destinados a resíduos da construção civil e resíduos volumosos não poderão ser utilizadas para a disposição de outros tipos de resíduos.
§ 2º. Os geradores ficam proibidos da utilização de chapas, placas e outros dispositivos suplementares que promovam a elevação da capacidade volumétrica de caçambas metálicas estacionárias, devendo estas serem utilizadas apenas até o seu nível superior original.
§ 3º. As caçambas metálicas estacionárias destinadas à coleta de resíduos da construção civil e resíduos volumosos não poderão ser utilizadas para o transporte de outros resíduos.
§ 4º. Os transportadores ficam proibidos de realizar o transporte dos resíduos quando os dispositivos que os contenham estejam com a capacidade volumétrica elevada pela utilização de chapas, placas ou outros suplementos.


§ 5º. Os transportadores ficam obrigados a utilizar dispositivos de cobertura de carga em caçambas metálicas estacionárias ou outros equipamentos de coleta, durante o transporte dos resíduos.
§ 6º. Os transportadores ficam obrigados a evitar o derramamento de resíduos nas vias públicas durante a operação com os equipamentos de coleta de resíduos.
§ 7º. Os transportadores ficam expressamente proibidos de estacionar as caçambas na via pública quando estas não estiverem sendo utilizadas para a coleta de resíduos.
§ 8º. Os transportadores que operem com caçambas metálicas estacionárias, caçambas basculantes ou outros tipos de dispositivos deslocados por veículos automotores ficam proibidos de fazer o deslocamento de resíduos sem o respectivo documento de controle de transporte de resíduos e ficam obrigados a fornecer, aos geradores atendidos, comprovantes da entrega correta dos resíduos nas áreas de destinação licenciadas.
§ 9º. Os transportadores que operem com caçambas metálicas estacionárias ou outros tipos de dispositivos deslocados por veículos automotores ficam obrigados a fornecer, juntamente com o contrato, documento simplificado de orientação aos usuários de seus equipamentos, com instruções sobre posicionamento da caçamba e volume a ser respeitado, tipos de resíduos admissíveis, prazo para preenchimento, proibição do recurso a transportadores não cadastrados, penalidades previstas em lei e outras instruções que julgue necessárias.


Art. 5º. A concessionária responderá solidariamente com as empresas ou prestadoras de serviços de destinação final desses materiais inertes, quanto aos eventuais danos causados a terceiros.

§ 1º. As partes poderão responder pelas respectivas atividades que, por contrato, sejam cominadas a cada uma, dentro dos correspondentes limites de responsabilidade quanto à qualidade do material a ser removido, ao cumprimento das exigências de transporte e de segurança de trânsito e à destinação final dos resíduos.
§ 2º. Na ausência de contrato, as partes responderão solidariamente pela destinação final dos resíduos.
§ 3º. A empresa ou prestador de serviço contratado deverá fornecer ao gerador dos resíduos comprovante declarando a sua correta destinação.
§ 4º. Os geradores de resíduos de construção e resíduos sólidos que não solicitarem caçambas para a remoção destes serão responsáveis pelos danos causados a terceiros.


Art. 6º. O serviço prestado deverá atender aos requisitos de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas, bem como com enfoque a sustentabilidade e preservação ambientais.

Art. 7º. A abrangência do serviço inclui a colocação, o transporte e a permanência de caçambas, devidamente sinalizadas, para a coleta de terra, areia, detritos e entulho provenientes de construções, reformas e demolições nas vias e logradouros públicos do Município, bem como a sua devida destinação, sujeitando-se ainda a concessionária à fiscalização pelo Setor de Serviços Urbanos e órgãos competentes.

Art. 8º. A colocação de caçambas em vias e logradouros públicos será permitida:

I – Na pista de rolamento, ao longo do alinhamento da guia de calçada (meio-fio), em sentido longitudinal ou com inclinação em direção ao eixo da pista, desde que o espaço ocupado não ultrapasse 2,70m (dois metros e setenta centímetros) de largura.
II – No passeio e em locais onde houver sinalização proibitiva de estacionamento, desde de que seja preservada uma faixa livre para circulação de pedestres com largura mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).
III – Em grupos de até duas caçambas, desde que se obedeça o espaço mínimo de 10m (dez metros) entre os grupos.
Parágrafo único: Durante a colocação e remoção das caçambas deverão ser observadas as exigências previstas no Código de Obras e Código de Posturas do Município de Miguelópolis
- SP, bem como as exigências previstas na legislação ambiental e as condições de segurança dos veículos e pedestres, adotando-se a sinalização com três cones refletores.

Art. 9º. Não será permitida a colocação de caçambas nos seguintes locais: I – A menos de 3m (três metros) das esquinas dos alinhamentos dos lotes.
II – Nos locais onde houver risco de deslocamento de terra, ou onde as condições de segurança indiquem a inviabilidade do estacionamento das mesmas.

Art. 10. As caçambas a serem utilizadas pela concessionária deverão adotar as seguintes medidas e características:
I – Ter capacidade máxima de 7m3 (sete metros cúbicos).
II 

III – Serem pintadas em cores vivas, ostentando em suas laterais tarjas refletoras para assegurar a visibilidade noturna.
IV – Estarem identificadas com o nome da concessionária, endereço e seu telefone de contato nas laterais.

Art. 11. O Executivo poderá determinar a retirada de caçambas, mesmo nos locais autorizados por esta lei, quando as mesmas venham a prejudicar o fluxo de veículos e pedestres, de obras públicas, bem como nos casos de comprometimento da segurança pública das vias.

Art. 12. Todas as despesas inerentes à execução dos serviços pela concessionária, incluindo- se as manutenções dos veículos destinados ao transporte das caçambas, serão exclusivamente por ela suportadas, sem qualquer participação ou subvenção do Município de Miguelópolis – SP.

Art. 13. A concessionária se obriga a fornecer o serviço de 08 (oito) caçambas ao mês, por um período de 07 (sete) dias, a serem disponibilizadas a população de baixa renda, com prévio parecer da assistência social e autorização do órgão municipal competente.

Art. 14. A concessionária também se obriga a fornecer o serviço de 06 (seis) caçambas ao mês, por um período de até uma semana a concedente visando o interesse público em local definido pelo município.

Art. 15. A concessionária se obriga a executar o transporte e transbordo ao menos uma vez por semana dos resíduos sólidos e volumosos, desde que acondicionados em caçambas, até a área de destinação adequada.

Art. 16. Mediante requerimento de interessado, a concessionária poderá efetuar a entrega dos resíduos sólidos de que trata esta lei, coletados na prestação do serviço, para finalidades privadas, vedada nesse caso a cobrança de tarifa, exceto quanto aos custos de deslocamento até o local de despejo, que correrão à conta do interessado.
Art. 17. A prévia concessão a que se refere esta lei obedecerá ao estatuído na Constituição da República de 1988, à Lei Federal n. 8.987/95, à Lei Federal n. 8.666/93, consideradas suas modificações posteriores, bem como na legislação pertinente.

Art. 18. Sem prejuízo da observância das cláusulas obrigatórias a que dispõe a Lei Federal n. 8.987/95, a Lei Federal n. 8.666/93, e suas modificações posteriores, o contrato administrativo conterá, ainda, a previsão das seguintes penalidades a serem aplicadas à concessionária de serviços:
I – Multa, a ser estipulada no âmbito do instrumento contratual, não podendo ser inferior ao valor atual equivalente de 10 UFESP's - Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, por dia de descumprimento;
II – Apreensão de caçamba em desconformidade ao que determina esta lei, o contrato administrativo e as disposições contidas no Código de Obras e Código de Posturas do Município de Miguelópolis – SP, assim como na legislação de referência;
III – Rescisão contratual, no caso de reincidência e/ou não adequação aos termos legais e contratuais.







Art. 19. Caberá aos órgãos de fiscalização da Prefeitura Municipal de Miguelópolis - SP, no âmbito da sua competência, o cumprimento das normas estabelecidas nesta lei e aplicação de sanções por eventual inobservância.

Art. 20. No cumprimento da fiscalização, o Poder Executivo deverá:

I - inspecionar e orientar os geradores, transportadores e receptores de resíduos quanto às normas desta lei;
II - vistoriar os veículos cadastrados para o transporte, os equipamentos acondicionadores de resíduos, o material transportado e as áreas receptoras de resíduos;
III - expedir notificações, autos de infração, de retenção e de apreensão;

IV - enviar aos órgãos competentes os autos que não tenham sido pagos, para fins de inscrição na dívida ativa.

Art. 21. Aos infratores das disposições estabelecidas nesta lei e das normas dela decorrentes serão aplicadas as sanções definidas na legislação pertinente e ainda as penalidades enunciadas no contrato administrativo de concessão.
Parágrafo único. Qualquer ação ou omissão que obste o pleno exercício da ação fiscalizatória sujeitará o infrator à penalidade em valor equivalente atualizado de 10 UFESP's - Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, por dia de descumprimento.

Art. 22. O Poder Executivo Municipal poderá expedir atos normativos para fins de regulamentação da lei, a contar da data de sua publicação.

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 13 de maio de 2021.
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NAIM MIGUEL NETO
Prefeito Municipal







Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.


Bárbara de Cássia Basílio de Oliveira
Secretaria da Administração
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